[image: image1.png]A ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

NS R0 014202000145 Fone 553261 2351~ Rua XY d Naverro, 436 CEP 96.870-00— Cagaparaco Sl





PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL E A ASSOCIAÇÃO BANCO DA AMIZADE.
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 88.142.302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Giovani Amestoy da Silva, doravante denominado Administração Pública resolve modificar unilateralmente o Termo de Colaboração nº 05/2019, conforme Processo EditalL nº 2.926/2019, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 13.019/2014, com  alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Termo de Colaboração registrado e publicado através do nº 05 de 18 de novembro de 2019, por parte da Administração Pública, visando a substituição de dotação orçamentária, conforme Memorando nº.553/2019 – SMAS de 02 de dezembro de 2019, que prevê repasse financeiro a Associação Banco da Amizade - CNPJ nº. 04.029.513/0001-86,  conforme previsto no termo inicial firmado entre o Município e a Organização da Sociedade Civil em parcela única no valor de R$ 12.672,82 (doze mil e seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

Fica alterada a cláusula segunda, subitem 2.2,  do termo inicial,  passando a constar o seguinte texto: Para o exercício financeiro de 2019 (dois mil e dezenove), fica estimado o repasse de R$ 12.672,82 (doze mil e seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), correndo as despesas à conta da dotação orçamentária da Secretaria de Município da Assistência Social, na seguinte dotação: Órgão: 11-Secretaria de Município da Assistência Social; Unidade Orçamentária: 11.02 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FUMDICA); Funcional: 082440011 – Assistência Social; Projeto Atividade: 2.164 – Manutenção do COMDICA; Natureza da Despesa 33.50.43.00– Subvenções Sociais; Fonte do Recurso: 1124 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; Reduzido: 7818.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO


Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de colaboração nº 05 de 18 de novembro de 2019, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.


CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente Apostilamento, no site da Prefeitura, que é condição indispensável para sua eficácia, até cinco dias úteis a contar da assinatura. 




Caçapava do Sul, RS, 10 de dezembro de 2019.




GIOVANI AMESTOY DA SILVA






Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 

DO TERMO DE COLABORAÇÃO 05/2019

PM DE CAÇAPAVA DO SUL

OSC ASSOCIAÇÃO BANCO DA AMIZADE

CNPJ:  04.029.513/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Edital de Chamamento Público nº. 2.926/2019.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, e na regulamentação da legislação pelo Decreto Executivo nº 3.807/2017 e Decreto Executivo nº. 4.258/2019, DETERMINA o apostilamento ao Termo de Colaboração nº 05/2019, de alteração de dotação orçamentária à Cláusula Segunda do termo original. 

Órgão: 11-Secretaria de Município da Assistência Social; 

Unidade Orçamentária: 11.02 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FUMDICA); 


Funcional: 082440011 – Assistência Social; 


Projeto Atividade: 2.164 – Manutenção do COMDICA; 


Natureza da Despesa 33.50.43.00– Subvenções Sociais; 


Fonte do Recurso: 1124 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 

Reduzido: 7818.





Caçapava do Sul, 10 de dezembro de 2019.
GIOVANI AMESTOY DA SILVA
Prefeito Municipal
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